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SÉ o c.. M A 

quando pro xichidne no !oria1idI1do3 
aí' .  •(, J' ConsolIdaçMo 

das S0i.; do iLiïilhO. 

°: TA j3 •t :3 IU M um qUO a onpr 

a ':ic o  & 'iin1.:  i :, ini r 6e ;'C rio oxtraordinRrio da du-

U M do  pn ejonal (Q  jp :a1 O da Terceira heglEo, qi.it , 

cont1r ando a 2ank , n ;'ci r4d  pela 1t. Jvrta de Conc.?1a o 

o Julgament o i  tu •i'i.onL , .1ui Ou proc ~nte O. reclamação 

otDrtida 001' Jox' e  vr rzd ; de dilva contra a recor nte: 

.  •uc o  ircurso Carane do 

ampara Io' 1, Min çuc z. WOOP U NG não consariu CiO:iQnr.t a1', er. 

tt  'u i  . .  Intor-

joatativa çt  vIcIn An ac norra j: dtct, nSo  \er11icarLo, ao-

o pr '.'i to  iz ;oc do art.  296, f11noao  o  t• a  conooli-

(lar  O 

do  'tlç  r alho  por 

:Jj...O 1E de  ''ci c o  í&.ti'  ;o Lo: x:  OII  ci  nto LO 

'l " '  I;o. r ustan nu pulem UR lei, 

via de JcI ) : O, Z  v.oiro no 1945 

a)  Oc r saraiva Presidonto 

a )  J oí o  i.  Pilho  so l a ~ 

o.)  i)orvai ic rua 
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